CAMARA MUNICIPAL

COBDEIROPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO
C. P
!

= Cémara Municipal de Cordeirépolis =

= Autografo n2770 =
A Cémars Municipal de Cordeirdpolis aprovous-

Artigo 12 - O pardgrafo segundo do artigo27 da Lei
Municipal nf464 de 05 de dezembro de 1966, que instituiu o Cédigo
Tributdrio Municipal, passa a vigorar com a seguinte redagéos-

§ 22 - A falta de pagamento de quaisquer tributos
municipais fixados noe avisos de langamento sujeitard o contribuin.
te &8 seguintes multas moratérias, sem prejuizo da cobranga de juros
moratérios & razdo de 12%a.a., contados por més ou fragéo, sdobre as
importéncias devidas até seus pagamentos:-

a) - multe de 10% até 15 dias da data do vencimentos

b) -~ multa de 30% de 15 & 30 dias da data do venoi-~
mento; e, :
¢) - multa de 50% apés 30 dias de data do vencimento,

Artigo 29 - Aplicar-se-d, o disposto na presente lei,
208 tridbutos gue se vencerem & partir de 192 de janeiro de 1972,

Artigo 3? - Esta lei entrara em vigor na data da sua
publicagéio, revogades as disposigles em contrario.

Cemars Municipal de Cordeiropolis, aos 22 de setembro
de 1971,

Presidente



